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Sarandi, 11 de janeiro de 2010. 

CÓPIA 
Portaria nº 508/2010. 

Súmula Designa Servidor para 
Responder Interinamente pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. 

Milton Aparecido Martini, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, na forma disposto no art. 55 
da Lei Complementar nº 10/92, 
Resolve 

Silva para 
Municipal de 
Titular. 

1 º Designar o servidor Ogmar Luciano 
responder interinamente pela Secretaria 

Fazenda, durante o período de férias de seu 

Parágrafo único - Durante o período de 
substituição o substituto será remunerado, nos termos do 
previsto no parágrafo 1° do art. 55, da Lei Complementar nº 
10/92, c/c art. 57, inc.I, alínea C, da mesma Lei. 

Art. 2 ° - Revogadas as disposições em 
contrario, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre, Publique e Afixe. 

~ 1 ~·~ MuÁ~Â1lpa~ diáo~,- 
Prefeito Municipal 


